
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 030/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL      
                                                                                                                        

AVISO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o resulta-
do de habilitação do processo em comento. Empre-
sas habilitadas: COMERCIAL LACERDA LTDA 
- CNPJ 24.367.369/0001-03 e CAVALCANTE & 
CIA LTDA - CNPJ 10.655.938/0001-01. Macaíba/
RN, 25/06/2015. Mileni Pessoa. Pregoeira / PMM.

PORTARIA Nº 273/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei Mu-
nicipal 1.695/2014 c/c art. 7º, XVIII da Carta Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
Benefício nº 61/2015 e Protocolo nº 4307/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Mater-
nidade à servidora efetiva DEISE CRISTINA 
DA LUZ FERNANDES, matrícula nº 0093238-
1, ocupante do cargo de Professora nível IIP, 
classe C, vinculada a Secretaria Municipal de 
Educação, na Escola Iolanda Chaves de Lucena, 
pelo período de 22/05/2015 a 17/11/2015, com 
valor correspondente à renda mensal igual à úl-

tima remuneração da segurada composta pelo 
somatório das rubricas denominadas Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de 
maio de 2015.

Macaíba – RN, 23 de junho de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 274/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 55/2015 e protocolo 3572/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício pre-
videnciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
IONALLE FERREIRA RIBEIRO, matrícula nº 
0018767-1, ocupante do cargo de Professora, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, na Biblio-
teca Indústria do Conhecimento, pelo período de 
10/06/2015 a 08/08/2015, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
tempo de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de ju-
nho de 2015.

Macaíba – RN, 23 de junho de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 275/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo de 
benefício nº 60/2015 e protocolo 4306/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Au-
xílio Doença à servidora efetiva MARIA MAGALY 
MELO DE BRITO, matrícula nº 0014966-1, ocu-
pante do cargo de Professora nível II P, classe E, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Es-
cola Manoel Simplício de Araújo, pelo período de 
29/05/2015 a 27/07/2015, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição composta 
pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
tempo de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de 
maio de 2015.

Macaíba – RN, 23 de junho de 2015

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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